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DECISÃO

Processo Digital nº: 1500976-39.2021.8.26.0052  

Classe - Assunto Inquérito Policial - Homicídio Simples

Autor: Justiça Pública

Averiguado: GILBERTO AMANCIO DE LIMA e outro

Juiz(a) de Direito Dr(a).  Maria Cláudia Bedotti

Vistos.

Acolho as ponderações do Ministério Público e determino o arquivamento 

do presente Inquérito Policial no qual figura como vítima GILBERTO AMANCIO DE 

LIMA, observando-se a ressalva do artigo 18 do C.P.P.

Façam-se as devidas anotações e comunicações.

Inexistindo oposição pelo MP (p. 468) e tratando-se de inquérito policial 

arquivado, autorizo a restituição do celular da vítima aos familiares, bem como defiro a 

liberação do simulacro e demais objetos  apreendidos e vinculados a este feito para 

destruição.

Comunique-se à 1DH do DHPP.

Servirá o presente despacho, por cópia assinada digitalmente, como 

OFÍCIO.

Ciência ao MP.

São Paulo, 13 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

09
76

-3
9.

20
21

.8
.2

6.
00

52
 e

 c
ód

ig
o 

D
79

50
C

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

E
D

O
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
59

 .

fls. 470




